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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº  148 – Segunda – Feira 11 de Agosto de 2025 

PORTARIA Nº 1363/2025 
 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 
A SERVIDOR MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Edson Rodrigues da Silva, onde 
solicita férias regulamentares, protocolado 
sob o nº 3112, em 07.08.2025; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares ao 
servidor Edson Rodrigues da Silva, ocupante 
do cargo de Conservador de Estradas e 
Logradouros, no período de 11.08.2025 a 
09.09.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 11 de agosto de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 11 de agosto de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 1364/2025 

 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho, datado em 
07.08.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde ao servidor Douglas Alcides 
Pereira, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, até 13.08.2025, devendo o 
servidor retornar as suas atividades laborais 
após esta data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 11 de agosto de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 11 de agosto de 2025. 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 1365/2025 

 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho, datado em 
07.08.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde à servidora Roseana de Sousa 
Leporatti Batista, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, até 13.08.2025, 
devendo a servidora ser submetida a nova 
perícia após esta data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 11 de agosto de 2025. 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 11 de agosto de 2025. 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1366/2025 

 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Vivian Cristina Matos da Trindade 
Almeida, onde solicita licença para 
tratamento de saúde protocolado sob o nº 
3107, datado em 07.08.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde à servidora Vivian Cristina Matos da 

Trindade Almeida, ocupante do cargo de 

Professor I, por 30 (trinta) dias a partir de 

04.08.2025 completando os 15 primeiros 

dias em 18.08.2025 e o restante conforme 

perícia médica a ser marcada e realizada. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 04.08.2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 11 de agosto de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 11 de agosto de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº  148 – Segunda – Feira 11 de Agosto de 2025 

PORTARIA Nº 1367/2025 
 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho, datado em 
07.08.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde à servidora Vivian Cristina Matos 
da Trindade Almeida, ocupante do cargo de 
Professor I, até 08.09.2025, devendo a 
servidora ser submetida a nova perícia após 
esta data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 11 de agosto de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 11 de agosto de 2025. 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 
 

PORTARIA Nº 1368/2025 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARANDAÍ, 
no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, com fundamento no art. 37, 
caput, da Constituição Federal, e demais 
normas pertinentes à matéria; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
fiscalização contínua e eficaz da execução 
da Ata de Registro de Preço nº 203/2024, 
decorrente do Edital de Licitação nº 
063/2024 e Pregão Presencial nº 033/2024, 
que tem por objeto a escolha da proposta 
mais vantajosa para a Administração, de 
menor preço por item, para o REGISTRO DE 
PREÇO de futura e eventual aquisição de 
mobiliários e outros equipamentos para 
atender as necessidades das unidades 
escolares da Rede Municipal de Ensino e da 

Secretaria Municipal de Educação da 
Carandaí; 
CONSIDERANDO que a servidora 
anteriormente designada para fiscalizar o 
referido contrato não mais integra o quadro 
de servidores do Município; 
CONSIDERANDO a importância de garantir 
a adequada supervisão técnica, 
administrativa e operacional do contrato, 
conforme os princípios da legalidade, 
eficiência e economicidade; 

RESOLVE 

 
Art. 1º Nomear o servidor Ricardo Robson de 
Oliveira, ocupante do cargo de Especialista 
em Educação, como fiscal de Contrato da 
Ata de Registro de Preço nº 203/2024, 
firmado com base no Edital nº 063/2024, 
Pregão Presencial nº 033/2024, que tem por 
objeto a escolha da proposta mais vantajosa 
para a Administração, de menor preço por 
item, para o REGISTRO DE PREÇO de 
futura e eventual aquisição de mobiliários e 
outros equipamentos para atender as 
necessidades das unidades escolares da 
Rede Municipal de Ensino e da Secretaria 
Municipal de Educação da Carandaí. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 11 de agosto de 2025. 

 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 11 de agosto 
2025._________________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 

 

 

 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
Contrato: 0157/2025 
Credor: DENTAL SAO CRISTOVAO LTDA 
CNPJ: 02.059.560/0001-47 
Assinatura: 11/08/2025 Termo: 
Vigência: 09/11/2025 Processo: 000004925 
Modalidade: DISPENSA 
Total: R$ 12.552,40 
(doze mil , quinhentos e cinquenta e dois 
reais e quarenta centavos ) 
Objeto: Contratação de empresa 
especializada para aquisição de material 
odontológico a fim de atender a Secretaria 
Municipal 
de Saúde. 
Valor Total dos contratos: R$ 12.552,40 
 

EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
Contrato: 0158/2025 
Credor: MEGA DENTAL IMP, EXP E COM 
DE PROD ODONT EIRE CNPJ: 
25.341.162/0001-14 
Assinatura: 11/08/2025 Termo: 
Vigência: 09/11/2025 Processo: 000004925 
Modalidade: DISPENSA 
Total: R$ 6.607,10 
(seis mil , seiscentos e sete reais e dez 
centavos ) 
Objeto: Contratação de empresa 
especializada para aquisição de material 
odontológico a fim de atender a Secretaria 
Municipal 
de Saúde. 
Valor Total dos contratos: R$ 6.607,10 

 
 
 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
Contrato: 0159/2025 
Credor: DENTAL BH BRASIL COM. DE 
PROD. ODONT-MED-HOSP CNPJ: 
31.401.798/0001-07 
Assinatura: 11/08/2025 Termo: 
Vigência: 09/11/2025 Processo: 000004925 
Modalidade: DISPENSA 
Total: R$ 565,80 
( quinhentos e sessenta e cinco reais e 
oitenta centavos ) 
Objeto: Contratação de empresa 
especializada para aquisição de material 
odontológico a fim de atender a Secretaria 
Municipal 
de Saúde. 
Valor Total dos contratos: R$ 565,80 
 
 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata n°:0165/2024 Aditivo: 01 
Credor: SEVEN COPY COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 07.416.432/0001-27 Assinatura: 
08/08/2025 Vigência: 29/08/2025 a 
28/08/2026 Termo: ALT. DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA Processo: 000006824 
Modalidade: PREGÃO Objeto: O presente 
termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços para a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços 
gráficos para atender à Secretaria de Saúde. 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°:0179/2024 
Aditivo: 01 Credor: RAIANA COSTA 
SANTOS CNPJ: 18.310.785/0001-64 
Assinatura: 11/08/2025 Vigência: 03/09/2025 
a 31/12/2025 Termo: ALT. DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA Processo: 000008524 
Modalidade: DISPENSA Objeto: O presente 
termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de vigência do contrato de empresa 
especializada na "prestação de serviços de 
publicações em jornais (Diário Oficial do 
Estado do Minas Gerais, Diário Oficial da 
União e Jornal de Grande Circulação), para 
divulgação dos atos oficiais e administrativos 
do Município de Carandaí - MG"  
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